
 
 
 
 

ESTADO DE SÃO PAULO 
          Av. Hilda Mohring de Macedo, 777 - fone (13)3864.6400 - CNPJ/MF 46.582.185/0001-90 - e-mail prefeitura@jacupiranga.sp.gov.br 

PORTARIA N.º 70, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2026. 
 

DISPÕE SOBRE SUBSTITUIÇÃO DE MEMBRO DO 
CONSELHO DELIBERATIVO DO FUNDO SOCIAL DE 
SOLIDARIEDADE DE JACUPIRANGA – BIÊNIO 
2025/2026. 

 
 
                                                 JOÃO BATISTA DE ANDRADE, Prefeito Municipal de 
Jacupiranga, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e considerando o Artigo 
2º, Parágrafo único da Lei Municipal nº 1.099, de 11 de abril de 2013, e 
 
CONSIDERANDO o desligamento de um representante do quadro de funcionários desta 
Prefeitura; 
 

RESOLVE 
 
Art. 1º - Substituir o membro abaixo descriminado para compor o Conselho Deliberativo do 
Fundo Social de Solidariedade de Jacupiranga, biênio 2025/2026, a saber: 
 
 
 
REPRESENTANTES DO PODER PÚBLICO 
 
Suplente: ERIK VINICIUS DE MOURA para substituir SIARA JOCELY BARBOSA 
MARIANO DE SOUZA                    
 
 

 
Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, ratificando os demais artigos 
e representatividade da Portaria nº 241, de 28/04/2025. 
. 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JACUPIRANGA, 19 DE FEVEREIRO DE 2.026. 
 
 
 

JOÃO BATISTA DE ANDRADE 
Prefeita Municipal 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: DAD7-EE9F-0B52-2CA4

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

JOÃO BATISTA DE ANDRADE (JESSÉ) (CPF 064.XXX.XXX-09) em 19/02/2026 14:59:38 GMT-03:00
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Esta versão de verificação foi gerada em 19/02/2026 às 14:59 e assinada digitalmente pela

1Doc para garantir sua autenticidade e inviolabilidade com o documento que foi assinado

pelas partes através da plataforma 1Doc, que poderá ser conferido por meio do seguinte link: 

https://jacupiranga.1doc.com.br/verificacao/DAD7-EE9F-0B52-2CA4


